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PREFEITLRA }IUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

coNTRATo oo rnrsr,rçÃo DE snRvrÇos euE ENTRE
sI CELEBRAM o lruNlcÍpto DE NossA sENHoRA DE
LOUR-DES. ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA FLAVIA
ELTZANGELA A. S. Stt,VA rnOOUçOrS E EvENTOS-ME,
CONFORME ADIANTE.

O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE NOSSA SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE
SIIRGIPE. Pessoa Juridica de Direito Público, sob CNPJ n'. 13.113.76610001-24. sediada à Av. Senador
Lcitc Ncto, n". 80. Nossa Seúora de Lourdes/Se, atravós da PREFEITURA MUNICIPIAL representada
pclo Scnhor LAERTE GOMES DE ANDRADE, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, maior. capaz,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FLAVIA
EI,IZANGELA A. S. SILVA PRODUÇÕES E EVENTOS-ME, inscrita no CNPJ sob o n'.
I 9.961 .2ti5/0001 -55, com sede na Av. Floriano Peixoto, no 33B, bairro Centro, Nossa Senhora da Glória./SE,
ncstc ato, reprcscntada pcla sua Empresária a Seúora F-lavia Elizangela Alves Sousa Silva, brasilcira,
casada, cmprcsária, RG n' 12071I I 2'via SSP/SE, inscrita no CPF/MF sob o no 588.032.1l5-00, residente e

ckrrriciliada na Cidade de Nossa Senhora da Glória,lSE, doravanÍe denominada simplesmente

CON'I'RATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

l.l - O presente contrato vincula-se as determinações da Lei n" 10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto
Municipal n". .19, de 19 de junho de 2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições do

Dccrcto Fcdcral n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Fcderal n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e
posteriores alterações, e as exigências e condições gerais do Edital da Licitação modalidade Pregão

I'resencial SRP n". 21i2022 e a propostâ elaborada pela CONTRATADA, passando tâis documentos, a

fazcrcm parte integrante do presente instÍumento paÍa todos os ltns de direito.

2.1. Prcstaçào de Scniços de Locâção de Estrutura (Som c (ierador) para realizações alusivas as festividades

do "lfORR() FORÇADO" a ser realizado pelo Município de Nossa Senhora de Lourdes, Estado de Sergipe,

no dia 09i 09,'2022.

2.1.1. Dcvcrá todâ €strutura €stá montada em até 05 (cinco) dias úteis ântes dâ dâta da reâlização do
clento, pârà fins de fiscalização, avâliâção e teste de funcionamento.

unitário e global final homologado pela empresa vencedora:

ll ndrreço: Ar, S€Íador Leite r\-€to, no 80 - l'one: 3316-1234 - CE P 49.890-000 - Nossa S€nhore de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. t3.l 13.7ó61000t-24

CONTRATO N"

(.I,ÁI'SIII,A PRI\4F,1RA _ DA FU\D{\IE\TACÃO

cl.,iUSUL^ SE(;UND.,L - DO OBJETO

(:I,ÁTiST.IL^ TERCEIRA. - DOS PRECOS. ESPECIFICACÕES E OUANTITATIVOS

l.l. Scgue abaixo os ltens e quantidades necessários PARA O REFERIDO EVENTO, tal como o valor

a. I
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SOM AUTOMOTIVO, TIPO PAREDÀO, COM
NO MÍNTMO: 4 GRA\.ES, 8 MEDIO, 18

CORNETAS, 8 TWITT, MÓDULO DE I1.2OO

WATTS, MESA DE SOM DIGITAL, FONTE
DB 200 A E GERADOR DE tt 5KV

VALORTOTAL

It'uM DESCRTÇÃO QUANT I JNI) V. UNIT. V. TOTAL

LND 03

3.750,00 IL250.00
I1.250.00

GERADOR: COM CAPACIDADE MINIMA DE
l80KVA TRIFÁSICO. TENSÃO 440/380122011t0
VCA,6O HZ, DISJUNTOR DE PRESTAÇÀO,
SILENCIADO EM NÍVEL DE RUIDOS SONOROS
DE 82 DB DE ENERCIA ELÉTPJCA
DIMENSIONADA DE ACORDO COM A
POTÉNCIA DO GRUPO GERADOR, 02
TXTINTORES E PLACAS DE SINALIZAÇÀO
ESPECIFTCAS. ALÉM DE OPERADOR E
COMBUSTÍVEL. TUDO POR CONTA DA
CONTRAT,{DA, INCLUÍDA MOBILIZAÇÀO E

DF,SMOI]II-IZA AO NECESSARIAS0l
\ Âl.oR 'roT^L

-j.2. Os preços olertados loram apresentados com a incidência dc todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre a realização dos serviços, inclusive a margem de lucro.

3.3. O valor total do Contrato é de RS 15.250,00 (quinze mil duzentos e cinquenta reais)

CLÁUSULA OUARTA _ PRAZO DE VIGENCIA

4.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua assinatura,

conforme legislação.

4.2 O prazo da execução dos serviços objeto deste Contrato será pelo período do evento citado na cláusula
segunda dcstc, podendo ter alteração, em caso superveniente dc fato excepcional ou imprevisível.

L.\ s ]LA UINT,A . ENTREGA E RECEBIMEN'TO DO OBJETO

5.l. Montar toda estrutura em perfeitas condições, em até 24 (vinte e quatro) horas ântes da data de

realização do evento, para fins de fiscalização, avaliação e teste de funcionamento;

5.2. A cstrutura montada poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser subslituídos no prazo de l2 (doze) horas, a

t_vv,

ESPECIFICAÇAO UND QTDE V. UNIT.

UND 02

2.000.00 4.000.00
4.000.00

undereço: Av. Senador Leite Neto, no 80 - Fone: 331Ç1234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sêrgip€
c.N.P.J. 13.1 13.766/0001-24

V.TOTAL

LOTE 06 - GERÂDORES



ffi
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

contar da notificação da Prefeitura, correndo todos custos por conta da Contratada, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

5.J. O recebimento provisório ou deÍinitívo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuizos resultantes da incorreta execução dos serviços.

5.4. 'lodos os produtos para a execução dos serviços deverão estar em conformidade com o solicitado

5.5. Sc a Contratada não cumprir o prazo de cntrega dos produtos devidamentc montados, sem justificativa
tbnnal aceita pelo Contratânte, decairá seu do direito da execuçâo dos sen,iços adjudicados, sujeitando-se as

penalidades previstas no edital. sendo convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificaçào.

6. L Nos termos do art. 6'l Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante para acompemhar e fiscalizar
os scniços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando

o quc for nccessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

6.I . I . Será anotado em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas aos serviços, indicando dia, mês e

ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

rcgularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabiveis.

CLÁUSULA SÉTIMA . Do PAGÀMENTO E REAJI.JSTE

7.1 Os pagamentos serão efctuados de acordo com a prestação dos sen,iços mediante a aprescntação dos

seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;

b) Notà(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviços, atestada(s) e liquidada(s):

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas no

prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

7.1.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço Av. Senador

Leitc N-eto. n". 80. Centro, Nossa Senhora de Lourdes, Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela

autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para

tins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

7.1.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào

da rcgularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contrâtante.

7.I .3. 9.3. Não haverá rcajuste de preços. durante o período contratado, exceto em caso superveniente de fato

exc('pcional ou imprevisível. ,
I,V
I

3

E ndereço: Av. Senâdor l,eite Neto, no 80 - Fone: 331G 1234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. 13.1 13.766/0001-24
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CI,ÁUSUT,A oITAvA - DAS OBRIGACÔES

8.I. SÀO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.1. Prcstar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa pÍestâdora do scrviço:
8.2. Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas nos sewiços prestados;

8.3. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços prestados

8.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;

8.5. Participar âtivamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade da
prestaçào do serviço;
8.6. Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamenlo e fiscalização dos

sen'iços ofertados.

8.7. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na prestação do seniço
objeto desta licitação;
8.8. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do serviço.

8.2. S.ÃO OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.2.1 Iniciar a execução dos serviços a partir da assinatura do contrato, devendo toda estruturâ está
montâdâ em até 05 (cinco) dias úteis ântes dâ dâtâ de realização do ev€nto, para Íins de Íiscalização,
âvâliâçâo e teste de funcionâmento;

8.2.2 A empresa contratada deverá disponibilizar número de funcionários suficientes para a perfeita operaçào
dos equipamentos de sonorização, sendo todos os seus cncargos por conta da CONTRATADA que será

responsávcl ainda pelos gastos com estadia e alimentaçào de todos os seus funcionários. A conhatada deverá
disponibilizar unifonnes de idcntificação a todos os funcionários que operaram os cquipamenlos de

sonorizaçào:

tt.2.3 A rcalização dos eventos com instalação dos equipamentos será realizada na zona urbana ou rural do

município conforme necessidade da Prefeitura, devendo os equipamentos serem desmontados dentro de um
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a realização dos eventos;

Í1.2.4 A rcsponsabilidade técnica pelas instalaçõcs elétricas é exclusiva da contratada. Os profissionais
tccnicos da contratâda dcvcrá atestar o bom funcionamento da instalação elétrica e demais;

8.2.5 Após assinatura do contrato da prestação dos serviços deverá emitir de imediato as ART's - Anotações

dc Responsabilidade Técnica./CREA, pelos serviços de engenharia pertinentes ao objeto da licitaçào,
confomre o caso, para acompanhamento e manutenção do som e gerador, os quais deverão ser emitidas as

comperentes Anotações de Responsabilidade Técnica;

8.2.6 Responsabilizar-sc pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçào quc

sc façarn neccssários à execução do Contrato, (CREA / ART - Anotação de Responsabilidade Técnica,
Prcfcitura, etc.);

,l

llndereço: Av. Sênador Leite Neto, no 80 - Fone: 3316.1234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhorâ de Lourdes - Sergipe
C-N.P.J. l3.l r3.76610001-24
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8.2.7 Existindo qualquer imprevisto de ordem técnica que comprometa a segurança e a integridade fisica de
profissional artístico ou popular é de inteira responsabilidade da contratada, não sendo solidário o Município
de Nossa Senhora de Lourdes;

8.2.1.{ O scn,iço só scrá recsbido após sercm observados os padrões de qualidade, e os equipamentos c

rlrtcriais quc cxijam na sua montagem/instalação tecnico responsável, dcverão estaÍ acompaúados das

.A n('laçôc\ Jc R csponsabilidade Técnica:

8.2.9 Prcstar os scrviços em estrita conformidade com as disposições deste edital e scus anexos e com os

termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preçôs,

quer seja nas condições estabelecidas;

|i.2.l0 Prcstar o scrviço objeto deste ceÍame no prazo estabelecido pela CONTRATANTE;

tl.2.ll Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços. sob pena de responder pelos danos causados a

Administração;

tJ.2.12 Não tÍansferir a outrem, no todo ou em paftc, o objeto adjudicado, sem previa e cxpressa anuência da

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes;

l.i.2.ll Mantcr. durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação;

11.2. l4 Caso haja interrupção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará justitrcativa

escrita em até 24 (vinte e quâtro) horâs entes do prazo de entrega constante no subitem 8.2. I A justificativa

scrá analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação dos serviços;

8.2.15 Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações

dos sen iços, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal;

[i.2. ](r Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de execução dos serviços;

ll.2.l7 Responsabilizar-se por todos os danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados ao

Municipio ou a tercciros, por seus empregados ou cooperados, desde que fique comprovada a

rcsponsabilidade, nos tcrmos do art. 70 da Lei n'8.666/93, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade

a tiscalizaçâo ou acompanhamento pela Secretaria Gcstora.

tJ.2.lli Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execuçâo

dos scn iços. promovendo substituição, no prazo máximo de 0l (uma) hora, após a notificação, de qualquer

emprcgado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconvcniente pela Administração;

8.2.19 Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contrataÍ com a

Administração Pública. aprescntando sempre que for solicitado os comprovantes de regularidade fiscal e

trabalhista.

5

Endereço: Ar'. Senâdor Leite Neto, no 80 - trone: 331ê1234 - CEP 49.890-000 - Nossâ Senhora de LouÍdes - Sergipe
c.N.P.J. 13.113.766/0001-24
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9. J As sançôes contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participaçâo em licitaçào e

impedimento de contratâÍ e declaração de inidoneidade, observando-se:

a) 
^DVERTÊNCIA 

- sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido:
b) MULTA - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o
vafor total da contratação, até o máximo de l0o/o (dez por cento) pelo atraso injustificado na execução de
qualqucr obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a

contratâda, ou âinda, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, após comunicação formal.
Nào havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;

c) SLTSPENSÁO - suspensão tempoúria de paÍicipar em licitâção e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÁO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução totâl ou pârcial do contrato, para imposição da

penalidade peÍinentc, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

9.3. A sanção prevista na alinea "d", do subitem 9. l, poderá ser imposta cumulativamente com as demais

9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas

apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

l0.l As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos orÇamentários do

Orçamento previsto de l()21, da Prefeihrrâ Municipal de Nossa Senhora de Lourdes, com dotação suficiente,

obcdeccndo a seguinte classificação, conforme abaixo:

UO: 0l l0l Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura, Meio Ambiente e Turismo

Ação: 04.122.0002.2180 Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura, Meio Ambiente e

Turismo
Elcmento de Dcspesa: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 15000.0000.

cl-.it st- t-^ DE( rM^ PRt!tEÍ RA - DOS CAS()S OMISSOS

I I . l. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, seguindo as disposições contidas na Lei N" 8.666,

dc 1993, na Lei N" 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações.

Endereço: Ar'. Senador Leite Neto, no 80 - Fone: 331G1234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. 13.r13.766/0001-24

CT,,iTISUI-A NONA . D.{s PENALIDADES

CI,ÁUSULA DÉCIMA - DA DOTACÀo ORCAMENTÁRIA

CI,.{LISUI,,I DÉCIMA SI]CUNDA _ DA ALTERACÃO

l-
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l2.l - No interessc da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25o/u (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos l" e 2",
da Lci F-cdcral n" 8.666/93.

ll.l.l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou
srrpressõcs quc se fizerern ncccssários.

I 3.1 - A rescisão contratual poderá ser:

I 3.1 .l - Detemrinada por ato unilateral e escrito da Administração:
13.1.2 - Amigável por acordo entre as paÍes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniôncia para esta Administração Pública;
13,1.3 - Judicial nos termos da Legislação.

13.1 .4 - A PREFEITURA se reversa o direito de a qualquer momento, por interesse público, rescindir, o
presentc Contrato. sem que a ela caiba quâlqueÍ tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais

compÍo\ adamcntc entregucs, mcdiante simples notiflcação extra judicial à CONTRATADA, com
antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas.

13.2 - Constituem motivo para rescisào do contrato:

13.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

13.2.2 - O cumpnmento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

13.2.3 - A lentidâo de seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar a impossibilidade da

conclusào da entrega total do objeto contratado;
13.2.4 - A paralisação injustificada do fomecimento;
13.2.5 - O dcsatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a suâ exccuçào. assim como a dc seus superiores:

13.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

13.2.'7 - A decretaçào de falência ou a instauraçào de insolvência civil da licitante;
13.2.8 O atrâso no pagamcnto das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, posteriores ao

seu vencimento.

CLÁUSULA DÉC INIA OU-{RTA . DO FORO

14.1. Para dirimjr, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Contrato será competente o Foro da

Cidade de Nossa Senhora de Lourdes da Comarca de Gararu, com a renúncia a qualquer outro, por mais

cspecial que scja.

14.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada o presente Contrato que,

lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste

instrumsnto c pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente

de Licitação deste Município

1

Ender€çoi Av. Senador Leite Neto, no 80 - Fone: 331Gl23.l - CEP 49.t90-000 - Nossâ Senhora de Lourdes - Sergipe
c.N.P.J. t3.113.766/0001-24

CLAL]SUI,A DECIMA TERCEIRA _ DÂ RIISCISAO
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Nossa Senhora de (SE), 29 de Agosto de 2022.

MES DE ÀNDRADE
PRE TO MUNICIPAL

CONTRAT,lNTE

FLAvTA ELIZÂNGELA Â s mÍ:,ÍÍffiiÍiil iil
SILVA PRODUCOES E Pnoor.rcoÉsr

EVENTOS.t996l 285OOO1 55 Fvfríos ree6r73i0n0r\5
oddôr 20?2 03 30 03 2202.0]00

Flavia Elizangela Alves Sousa Silva
FLAVIA ELIZANGELA A. S. SILVA

PRODUÇÕES E EVENTOS.ME
CONTRATADA

'l'cs u n has:

I
(-õ

?,'n'- J, Y--, - -+-J ./ L(> RGN.. < ç0(- /0\-9
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Flndrreço: A1'. Senâdor Leite Neto, no 80 - Fone: 33ló.l23.1 - CEP 49.E90-000 - Nossâ Senhora de Lourdes - Sergipe

c.N.P.J. l3.l 13.?66/0001-24
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